
INDICAÇÃO Nº 
267
, DE 2016

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar A CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA PONTE DE ACESSO AO MUNICIPIO DE PARIQUERA-AÇU, neste Estado.
JUSTIFICATIVA


Pariquera-Açu é um município brasileiro do interior do estado de São Paulo. Está localizado no Vale do Ribeira, mesorregião do litoral Paulista e microrregião de Registro. A 220 km de distância da capital e contando com cerca de 19 316 habitantes, a cidade é lindeira à Miracatu, com a qual faz divisa territorial.


O municipio de Pariquera-açu pleiteia a construção de uma nova ponte de acesso, tendo em vista que hoje somente há um unico acesso pela Avenida Dr. Carlos Botelho, que recebe todo o escoamento da SP 222 e SP 226, e há o risco da segurança que afeta a população em virtude de a avenida ser a principal via comercial, com muitos estabelecimentos e grande circulação de pedestres.


A construção dessa ponte seca beneficiará também a cidade de Miracatu, tendo em vista a proximidade dos municipios, levando-se em conta, também, que os habitantes dessa utilizam os serviços médicos daquela, por intermedio do Hospital Regional, Ambulatorio Médico de Especialidades e do Centro de Reabilitação de Lucy Montoro.

E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.



Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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